
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

43209090028 2062

Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

SZATA COMERCIO VAREJISTA LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

1

1

1

1

051

2211

2244

2015

FREDERICO WESTPHALEN

20 Outubro 2024

Nº FCN/REMP

RSP2400391371

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

24/385.425-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSP2400391371

Data

20/10/2024

027.148.690-25 VIVIAN TELLES ANDREATTO 21/10/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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SZATA COMERCIO VAREJISTA LTDA  

CNPJ: 42.883.960/0001-97 
Rua Marginal da BR 386, Nº 547, Apt 103 bloco 2, Bairro Ipiranga,  

Frederico Westphalen - RS, CEP: 98.400-000. 
 

ALTERAÇÃO Nº 3 E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL  
 

Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, os abaixo-assinados:  
 
VIVIAN TELLES ANDREATTO, nacionalidade brasileira, do comercio, solteira, 
data de nascimento em 01/08/1990, nº do CPF 027.148.690-25, documento 
de identidade 1097930356, SSP/RS, com domicílio / residência a Rua Vicente 
Dutra, número 152, bairro / distrito Fatima, município Frederico Westphalen 
- RS, CEP 98.400-000 e 
 
JAQUELINE SZATKOSKI, brasileira, do comércio, solteira, portadora do CPF: 

034.532.610-54, CI 7095471806 SSP/RS, nascida em 19/10/1994, residente 
e domiciliada na Rua Marginal da BR 386, número 547, Apt 103 Bloco 2, 
bairro / distrito Ipiranga, município Frederico Westphalen - RS, CEP 98.400-
000. 
 
Na qualidade de sócios da sociedade limitada que gira sob a denominação 
social de SZATA COMERCIO VAREJISTA LTDA, inscrita no CNPJ nº 
42.883.960/0001-97, com contrato social arquivado na M.M Junta Comercial 
do Estado do Rio grande do Sul, sob NIRE nº 43209090028 em 27/07/2021, 
localizada na Rua Tenente Portela nº 112, Bairro Ipiranga, na cidade de 
Frederico Westphalen – RS CEP:98.400-000, resolvem em comum acordo 
alterar e consolidar o presente contrato com base nas seguintes condições: 
 
Primeira, 
 
DA ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO. 
A partir da presente alteração a empresa altera seu endereço para a Rua 
Carlos Gomes nº 349, Bairro Santo Inacio, na cidade de Frederico Westphalen 
– RS CEP:98.400-000 
 
Segunda. 
DA ALTERAÇÃO DE ATIVIDADES 
A partir da presente alteração a empresa passa exercer as seguintes 
atividades: comércio varejista de ferragens, ferramentas, material elétrico, 
tintas e materiais para pintura, hidráulicos, lubrificantes, artigos de uso 
pessoal, papelaria, plantas e flores para ornamentação, molduras e quadros, 
peças e acessórios para veículos, equipamentos e suprimento de informática, 
peças e equipamentos de telefonia, fogões, geladeiras fornos, máquina de 
lavar, equipamentos de vídeo e som. Comercio atacadista de materiais de 
construção, insumos agropecuários, produtos alimentícios, artigos para 
habitação de vidro, porcelana, borracha, plástico, metal, madeira, vime e 
bambu, garrafas térmicas, artigos descartáveis, papel de parede, artigos de 
óptica, equipamentos elétricos de uso pessoal e doméstico, maquinas e 
aparelhos, equipamentos e peças para uso agropecuário, serviços de apoio 
administrativo em edifícios, instalação e manutenção elétrica, hidráulica, 
sanitária e gás, atividades de monitoramento de sistemas de sistemas de 
segurança privada, instrumentos e materiais médico cirúrgico hospitalares e 
odontológicos e laboratoriais, tais como: estetoscópios, medidores de pressão, 
bisturis, boticões, pinças, tubos de ensaio e análises química e similares, 
produtos de higiene pessoal. 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 10643753 em 22/10/2024 da Empresa SZATA COMERCIO VAREJISTA LTDA, CNPJ 42883960000197 e protocolo
243854251 - 21/10/2024. Autenticação: CC6E179DC8D132DCA33AF1AD93357DC8ADB89FB. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar
este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 24/385.425-1 e o código de segurança 5XRT Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 22/10/2024 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.

pág. 3/10



 
Terceira, 
 

DA CONSOLIDAÇÃO 
 
VIVIAN TELLES ANDREATTO, nacionalidade brasileira, do comercio, solteira, 
data de nascimento em 01/08/1990, nº do CPF 027.148.690-25, documento 
de identidade 1097930356, SSP/RS, com domicílio / residência a Rua Vicente 
Dutra, número 152, bairro / distrito Fatima, município Frederico Westphalen 
- RS, CEP 98.400-000 e 
 
JAQUELINE SZATKOSKI, brasileira, do comércio, solteira, portadora do CPF: 
034.532.610-54, CI 7095471806 SSP/RS, nascida em 19/10/1994, residente 
e domiciliada na Rua Marginal da BR 386, número 547, Apt 103 Bloco 2, 
bairro / distrito Ipiranga, município Frederico Westphalen - RS, CEP 98.400-
000. 
 
Na qualidade de sócios da sociedade limitada que gira sob a denominação 

social de SZATA COMERCIO VAREJISTA LTDA, inscrita no CNPJ nº 
42.883.960/0001-97, com contrato social arquivado na M.M Junta Comercial 
do Estado do Rio grande do Sul, sob NIRE nº 43209090028 em 27/07/2021, 
localizada na Rua Carlos Gomes nº 349, Bairro Santo Inacio, na cidade de 
Frederico Westphalen – RS CEP:98.400-000, resolvem em comum acordo 
alterar e consolidar o presente contrato com base nas seguintes condições: 
 
Em razão das deliberações acima, resolve os sócios consolidar o Contrato que 
rege os destinos da sociedade, fazendo-o nos termos que seguem: 
 
Da Denominação Social. 
Cláusula 01 
A Sociedade girará sob a denominação Social de: SZATA COMERCIO 
VAREJISTA LTDA. E tendo como nome fantasia de SZATA COMERCIO E 
SERVICOS.  
 
Da Sede e Foro Jurídico. 
Cláusula 2 
A Sociedade tem sua sede Social e Foro Jurídico na Cidade de Frederico 
Westphalen - RS, na Rua Carlos Gomes nº 349, Bairro Santo Inacio, na cidade 
de Frederico Westphalen – RS CEP:98.400-000 
 
Do Prazo de Duração. 
Cláusula 3 
A sociedade será por tempo indeterminado e com início das atividades em 
22/07/2021. 
 
Do Objeto Social. 
Cláusula 4 
A Sociedade tem por objetivo Social: comércio varejista de ferragens, 
ferramentas, material elétrico, tintas e materiais para pintura, hidráulicos, 
lubrificantes, artigos de uso pessoal, papelaria, plantas e flores para 
ornamentação, molduras e quadros, peças e acessórios para veículos, 
equipamentos e suprimento de informática, peças e equipamentos de telefonia, 
fogões, geladeiras fornos, máquina de lavar, equipamentos de vídeo e som. 
Comercio atacadista de materiais de construção, insumos agropecuários, 
produtos alimentícios, artigos para habitação de vidro, porcelana, borracha, 
plástico, metal, madeira, vime e bambu, garrafas térmicas, artigos 
descartáveis, papel de parede, artigos de óptica, equipamentos elétricos de uso 
pessoal e doméstico, maquinas e aparelhos, equipamentos e peças para uso 
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agropecuário, serviços de apoio administrativo em edifícios, instalação e 
manutenção elétrica, hidráulica, sanitária e gás, atividades de monitoramento 
de sistemas de sistemas de segurança privada, instrumentos e materiais 
médico cirúrgico hospitalares e odontológicos e laboratoriais, tais como: 
estetoscópios, medidores de pressão, bisturis, boticões, pinças, tubos de 
ensaio e análises química e similares, produtos de higiene pessoal. 
 
 
Do Capital Social. 
Cláusula 5 
O Capital Social permanece em R$30.000,00(trinta mil reais), dividido em 
30.000(trinta mil) quotas indivisíveis no valor nominal de R$1,00 (um real) 
cada, totalmente subscritos e integralizados. Após a alteração a composição do 
capital fica assim distribuída: 

Sócios Capital  Percentual 

VIVIAN TELLES ANDREATTO R$15.000,00 50% 

JAQUELINE SZATKOSKI R$15.000,00 50% 

 

Da Responsabilidade do Sócio. 
Cláusula 6 
De conformidade como preceituado, na lei nº 10.406/2002 em seu artigo 
1.052, neste ato, a responsabilidade do sócio único é restrita à importância de 
suas quotas, respondendo solidariamente pela integralização do capital 
social. 
 
Da Administração da Sociedade. 
Cláusula 7 
A administração da sociedade caberá as Sócias/Administradoras VIVIAN 
TELLES ANDREATTO e JAQUELINE SZATKOSKI com os poderes e 
atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e 
extrajudicial, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, 
sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, 
vedado no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer quotista ou de terceiros, bem 
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro 
sócio. 
  
PARÁGRAFO ÚNICO: Os sócios administradores poderão constituir 
procuradores por instrumento público de mandato, especificando o prazo de 
validade, bem como sua finalidade, sempre observando o disposto desta 
cláusula.  
 
Da proibição e nulidade de atos. 
Cláusula 8  
As quotas da sociedade são indivisíveis, e como tais, não poderão ser 
transferidas ou alienadas, sem o expresso consentimento do sócio único. 
  

PARÁGRAFO ÚNICO: Para o efeito no disposto desta cláusula, não 
considerar-se-á alienação ou transferência de quotas entre sociedades 
comerciais, pertencentes ao mesmo grupo econômico ou social. 
 
Da Remuneração. 
Cláusula 9 
O sócio que prestarem serviços à sociedade terão direito a um pró-labore 
mensal, sendo seu valor fixado de comum acordo. 
 
Da data de encerramento do Exercício Social. 
Cláusula 10 
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O ano social encerrar-se-á em 31 de dezembro de cada ano devendo ser 
procedido o balanço patrimonial; elaboração do inventário e as 
demonstrações de resultados econômicos da empresa, obedecendo-se às 
prescrições legais e técnicas pertinentes à matéria. Os resultados serão 
atribuídos ao sócio único, podendo os lucros serem distribuídos, ou ficarem 
em reserva na empresa, para posteriores utilizações, o administrador também 
prestará contas justificadas de sua administração. 
 
Do Resultado do Exercício e sua Distribuição. 
Cláusula 11 
O Lucro Líquido do Exercício, apurado segundo as normas legais e fiscais 
vigentes, após a constituição de Provisão para Imposto de Renda e as 
Compensações de prejuízos, se houver, terá sua destinação que derem os 
sócios e em casos de distribuição será respeitada a proporcionalidade de suas 
cotas, ou em outras proporções conforme definidos pelos sócios em reunião ou 
levados a lucros acumulados para futura destinação. Em caso de prejuízo, 
este, a critério da maioria do Capital Social será suportado pelos sócios ou 
mantido em conta de Prejuízos Acumulados, para posterior compensação de 

Lucros. 
 
Da Cessão e Transferência de Quotas. 
Clausula 12 
A Sociedade e os Sócios, pela ordem terão direito de preferência em igualdade 
de condições, na aquisição das quotas de sócio que queira retirar-se da 
sociedade. A cessão e transferência de quotas, no todo ou em parte, somente 
poderá operar-se com estranhos a Sociedade se o sócio remanescente ou a 
própria sociedade abdicarem do direito de preferência na aquisição. 
 
Do Falecimento e Exclusão de Sócio.  
Cláusula 13 
A sociedade não entrará em liquidação em caso de morte, falência ou 
incapacidade do sócio único. Ocorrendo um destes fatos, as quotas do sócio 
morto, extinto, falido ou legalmente incapacitado, transferir-se-ão 
automaticamente aos seus herdeiros ou sucessores, que poderão ingressar a 
sociedade mediante alteração contratual. Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base 
na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantado. 
  
Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em 
que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. (art.1.028 e art. 1.031, 
CC/2002) 
 
Das Alterações do Contrato Social. 
Cláusula 14 
O Contrato Social será reformado, alterado ou extinto, sempre que ocorrer 
casos previstos em Lei que determinem tal fato, ou quando de interesse 
unânime por parte dos sócios. 
 
Da Abertura de Filiais. 
Cláusula 15 
A Sociedade poderá Constituir Filial em qualquer Estado da Federação, 
quando for de seu interesse. 
 
Do Foro. 
Cláusula 16 
Fica eleito o foro de Frederico Westphalen - RS para eventual ação ou 
procedimento judicial entre o sócio ou contra a sociedade. 
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Dos Casos Omissos. 
Cláusula 17 
Os casos omissos, neste Contrato, serão resolvidos supletivamente com 
observância dos preceitos do Código Civil Brasileiro (Lei 10.406/2002) e 
supletivamente pela Lei 6.404/76 e suas alterações posteriores. 
 

Da Declaração de Desimpedimentos 
 
Declaram os administradores que não estão impedidos por lei especial, nem 
condenados a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, crime falimentar, prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, crime contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, a fé publica ou a propriedade. 
 
E, por assim estarem justos e contratados quanto a tudo que neste 
instrumento foi lavrado, firmado o presente em via única, para fins de direito. 

 
 

Frederico Westphalen, 20 de outubro de 2024. 
 

 
VIVIAN TELLES ANDREATTO 

CPF 027.148.690-25 
 
 

JAQUELINE SZATKOSKI 
CPF: 034.532.610-54 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

24/385.425-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSP2400391371

Data

20/10/2024

034.532.610-54 JAQUELINE SZATKOSKI 21/10/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

027.148.690-25 VIVIAN TELLES ANDREATTO 21/10/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 24/385.425-1.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa SZATA COMERCIO VAREJISTA LTDA, de CNPJ
42.883.960/0001-97 e protocolado sob o número 24/385.425-1 em 21/10/2024, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 10643753, em 22/10/2024. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Leandro
Isidoro Henses.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, José Tadeu Jacoby. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico
do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/
viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

027.148.690-25 VIVIAN TELLES ANDREATTO 21/10/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

034.532.610-54 JAQUELINE SZATKOSKI 21/10/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

027.148.690-25 VIVIAN TELLES ANDREATTO 21/10/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 20/10/2024

Documento assinado eletronicamente por Leandro Isidoro Henses, Servidor(a) Público(a), em
22/10/2024, às 13:01.

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 10643753 em 22/10/2024 da Empresa SZATA COMERCIO VAREJISTA LTDA, CNPJ 42883960000197 e protocolo
243854251 - 21/10/2024. Autenticação: CC6E179DC8D132DCA33AF1AD93357DC8ADB89FB. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar
este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 24/385.425-1 e o código de segurança 5XRT Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 22/10/2024 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

JOSE TADEU JACOBY054.744.500-87

Porto Alegre. terça-feira, 22 de outubro de 2024

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 10643753 em 22/10/2024 da Empresa SZATA COMERCIO VAREJISTA LTDA, CNPJ 42883960000197 e protocolo
243854251 - 21/10/2024. Autenticação: CC6E179DC8D132DCA33AF1AD93357DC8ADB89FB. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar
este documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 24/385.425-1 e o código de segurança 5XRT Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 22/10/2024 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.
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